[image: image1.png]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

Campus Boa Vista

Av. Glaycon de Paiva, 2496 - Pricumã - Boa Vista-RR - CEP: 69303-340

Fone: (095) 3621-8000 – www.ifrr.edu.br 

EDITAL Nº 06 DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS SELECIONADOS PELO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA 

TÍTULO I

O Reitor Pro Tempore do IFRR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação em vigor, faz saber pelo presente Edital que os candidatos selecionados no Sistema de Seleção Unificada (SISU) que realizaram provas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), deverão comparecer à sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), Campus Boa Vista, situado à Av; Glaycon de Paiva, 2496 – Pricumã, para fins de efetivação de matrícula, no período de 08/02/2010 a 12/02/2010, nos horários das 08h e 30min às 11h e 30min e das  14h e 30min às 17h e 30min na Coordenação de Registro Escolares (CORES). 

TÍTULO II

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA DOS CANDIDADOS SELECIONADOS:

2. A matrícula será efetiva com a apresentação dos seguintes documentos

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio

• Histórico Escolar do Ensino Médio.

• Certidão de Nascimento ou Casamento.

• Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física – CPF

• Comprovante de estar em dia com o Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;

• Título de Eleitor e comprovante de votação;

• Comprovante de Residência (apresentar conta de luz ou de telefone ou de água)

• 02 (duas) fotos 3x4 recentes (não será aceita foto reproduzida com o uso de “scanner”, fotocópia colorida, nem foto anteriormente utilizada;

2.1 Para Portadores de Necessidades especiais, entregar também Laudo Médico original e xerox, atestando o tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e a provável causa da deficiência. (Para o PNE)

2.2 Serão anulados, a matrícula e todos os atos dela decorrentes, se o candidato selecionado não apresentar, no ato da matrícula, os documentos exigidos no subitem 2.0 deste Edital. As situações excepcionais serão analisadas pela Coordenação de Registro.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do Campus Boa Vista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima.
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